LEI N.º 256 DE 22 DE JANEIRO DE 1969.

ALTERA O VALOR DOS AVANÇOS DE QUE TRATA A LEI N.º 1.212, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1960 DO MUNICÍPIO DE MONTENEGRO E ADOTADA POR ESTA MUNICIPALIDADE.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
Fica alterado o valor dos avanços instituídos pela Lei N.º 1.212, de 30 de novembro de 1960, do Município de Montenegro e adotada por esta Municipalidade, para NCR$ 4,00 (Quatro cruzeiros novos) por triênio, a partir de 1º de janeiro do corrente exercício.

Artigo 2º -
Mantidas todas as demais disposições do diploma acima mencionado, ficam revogados os valores fixados em seu artigo 1º e respectivo parágrafo e demais disposições em contrário.

Artigo 3º - 
A despesa resultante desta Lei correrá, no corrente exercício, na rubrica Orçamentária correspondente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de Janeiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

